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нее
SETOR DE

 LICITACÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

DATA DA LICITAÇÃO: 07/06/2023

HORA DA LICITAÇÃO: 12:00 HORAS

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM, Estado
do Ceará, designada através da Portaria nº 007/2023, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará na sede da comissão permanente de licitação, situada à Praça Severiano
Morel, S/N - Centro - CEP: 62.400-000 - САMOCIM-CE, licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:

1.1. Até às 12:00 horas, do dia 07/06/2023, no endereço Praça Severiano Morel, S/N - Centro-
CEP: 62.400-000 - САМOCIM-CE para entrega dos Envelopes n. 01, com os documentos de

habilitação, e n. 02 com a propostas de Preços respectivamente, além das declarações
complementares.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
2.1. Ås 12:00 horas, do dia 07/06/2023, no setor de licitações localizado no endereço
supramencionado terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes
e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas de preços.
2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e propostas de preços, deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

À CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 2023.0512.02-TР

À CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM

Praça José Severiano Morel, s/n, Altos, Centro. Camocim/ CE - Fone: (88) 3621-1429.
www.camaracamocim.ce.gov.br - E-mail: secretaria@camaracamocim.ce.gov.br - CNPJ: 00.698.899/0001-68
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2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas,
podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para

as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A

correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação
no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados,

além das declarações complementares.

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento
licitatório deverão estar devidamente representados por:

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata

de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar
instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar

em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de
identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou
estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações,
acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, no caso

e

de sociedades cooperativas;

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa
licitante.

4. OBJETO, VALOR ESTIMADO:

4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de empresa especializada na execução CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DЕ

LOCAÇÃO DE FERRAMENTA INFORMATIZADA DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE

Praça José Severiano Morel, s/n, Altos, Centro. Camocim/ CE - Fone: (88) 3621 - 1429.
www.camaracamocim.ce.gov.br - E-mail: secretaria@camaracamocim.ce.gov.br - CNPJ: 00.698.899/0001-68
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CONTRATOS ADMINISTRATIVOS CELEBRADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL, DE

FORMA SISTEMATIZADA E PADRONIZADA, GERANDO RELATÓRIOS GERENCIAIS,
JUNTO AO PODER LEGISLATIVO.

4.2. Mediante o regime de execução indireta com empreitada por preço global,

conforme especificações constantes no Projeto Básico - ANEXO I, que é parte integrante deste
Edital.

4.3. A presente licitação importa o valor global estimativo de R$ 118.416,67 (Cento e

dezoito mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos). Conforme
cotações de preço anexas a este processo.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, na classificação abaixо:

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM

Unidade Orçamentária 0101 Câmara Municipal de Camocim

Dotação Orçamentária 01.031.0101.2.001 - Gerenciamento das Atividades Legislativas

Elemento de Despesas 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte do Recurso Recursos Ordinários

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação e não esteja impedida de contratar com a

administração.

6.2. Não poderão participar desta licitação:

6.2.1 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de

suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

6.2.2 Não poderá participar desta licitação, empresas não cadastradas junto a CÂMARA
Municipal de CAMOCIM ou que não atenderem ao cadastramento até o terceiro dia anterior a

data do certame, conforme disposição contida no Art° 22, § 2º da Lei 8.666/93;

6.2.3 Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.2.4 Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
6.2.5 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
6.2.6 Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo

ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.2.7 Servidor ou dirigente do município de CAMOCIM ou responsável pela licitação;
6.2.8 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no Arto 9º da Lei
8.666 de 21 de Junho de 1993.

Praça José Severiano Morel, s/n, Altos, Centro. Camocim/ CE - Fone: (88) 3621-1429.
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7.1. Participarão desta, empresas pertencentes ao ramo de atuação consonante ao

objeto licitado em momento, que esteja em situação regular junto à Câmara Municipal de
CAMOCIM, em relação à habilitação jurídica, regularidade fiscal federal e trabalhista e
qualificação econômico-financeira.
7.2. Os interessados em participar do presente devem cadastrar-se junto a Câmara
Municipal de CAMOCIM até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação, conforme dispõe o Art. 22, § 2°, Lei 8.666/93.
7.3. Relativamente à documentação referente à habilitação, o licitante deverá apresentar
Certificado de Registro Cadastral - CRC, junto a Câmara Municipal de CAMOCIM, emitido até
o terceiro dia anterior a data da licitação (Art. 22, § 2° da Lei 8.666/93), bem como os seguintes
documentos no envelope n° 1:

7.3.1. Habilitação jurídica:
7.3.1.1. Cédula de Identidade do(s) responsável (is) pelas licitantes;
7.3.1.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis:

7.3.1.3. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

7.3.1.4. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor,
devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;
7.3.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

7.3.1.6. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.3.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País:

7.3.1.8. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos
demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva
consolidação.

7.3.2. Regularidades fiscal e trabalhista:

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
7.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

7.3.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.3.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, através de certidão negativa de débitos junto ao setor competente.

Praça José Severiano Morel, s/n, Altos, Centro. Camocim/ CE - Fone: (88) 3621-1429.
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7.3.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
7.3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;
7.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na formada lei;

7.3.2.8. Caso o licitante vencedor seja microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena deinabilitação.

7.3.3. Qualificação Técnica:
7.3.3.1. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou maisAtestados e/ou Declaração, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificado, em nome do licitante, relativo à execução serviço igual ou similar aosespecificados no Anexo I deste edital.
7.3.3.2. Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de um ou mais
Atestados e/ou Declaração, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificado, em nome do profissional, relativo à execução serviço igual ou similaraos especificados no Anexo I deste edital, sendo no mínimo:
7.3.3.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencadosdeverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entregada proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seuvínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; oempregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e оprestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante com firma reconhecida daspartes, ou declaração de compromisso de futura contratação expedida pelo profissional eempresário com firma reconhecida das partes.
7.3.3.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitempoderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, porprofissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovadapela Administração.
7.3.3.5. Os licitantes disponibilizarão todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquerdúvidas inerentes a veracidade das informações prestadas.
7.3.4. Qualificação econômico-financeira:
7.3.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou deexecução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação;7.3.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, jáexigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira daempresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data deapresentação da proposta;
7.3.4.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador, devidamente registradono Conselho Regional de Contabilidade;
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